
co)TTRATO N'20250304
PROCESSO ADMINISTRATIYO N' O7O1OO03/25

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI A
SECRETARIA DA JUVENTTIDE. ESPORTE E LAZER E A
EMPRESA FSARC - FREEZA SISTEMA DE AR
CONDIC]ONADO LTDA

O(A) Secretaria da Juventude, Esporte e Lazer, com sede no(a) Av. Bezerra de tvlenezes, 350,
CENTRO, Jaguaribara / CE, inscrito(a) no CNPJ/tt/F sob o 07.442.981/0001-76, neste ato
representado(a) pelo(a) S(a) JOSE JACKSON BOTÃO CAVALCANTE, doravante denominada
CONTRATANTE, e o(a) empresa FSARC - FREEZA SISTEIVA DE AR CONDICIONADO LTDA,
inscrito(a) no CNPJ/lúF N' 40.258.479/0001-85 sediado(a) no(a) RUA ANTONIO FELINTO
GRANJEIRO, 48, ANTONIO FELINTO, lVombaça / CE - CEP: 63.6í 0-000, doravante designada
CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) Antonio Flavio Srlva Nascimento,
portado(a) do CPF n' CPF/N,'IF N" 036.035.943-47, lendo em vista o que consta no Processo
Administrativo n" 07010003/25 e em observância às disposições da Lei no 14.133, de 2021 e na
Lei n" 8.078, de '1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo
de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n" 2O25O221O1PERP, mediante as cláusulas e

condições a seg uir enunciadas.

CLÁUSLAA PRIMEIRA - DO OBJETO
J.1, O objeto do presenre instnrmento é a AQUISIÇÀO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETAR]A DA ruVENTUDE" ESPORTE E LAZER DO
MLINICIPIO DE JAGUARIBARA-CE., confolmc espccificações tócnicas c nas condições estabelecidas

no Tenno de Rclcrência.
I .2. Objeto da contratação:

sÊQ DIISCRIÇÂO MÁRCA TIND QTT' V. UNIT V, TOTAL

AÇucAR cRrsrAL l I(c uNtÀo QUILo 100.0 1,70 370.00

Açucrr Crisral.r.Írudo cm pscole p]ásriró dc I ks livre dc iÍr,fuE2os ení)dlàgefl em !Érieito esLado de consen,0çào.àpreseDtuçÀo,iílegridade

e consüno cod vâlidâdê miínu de 6 meses da crtrégâ do prodüo
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§ALSICHA PERDIGÀO QUILO 5t).O

âhicha pÉ-côziih. emb.lâsem de I kg.@tn identificacão do prcdüro, livre de impu.e2as e pÉzô de Yalidade-

llr

l! 6.81 hs:.00ÁcuA MTNERAL cARRAtÀo DE 20L cRys'lAL

igua mxrFl FrrÍ:o dc l0 Itr,os.adrc,on.da dL iab m'nem§.

CARNE BOVINA I}i NATURA. TIPO
CHÃ DE DENTRO SEV OSSO

t00.0

ANTONTO FLAVTO a,,,""c"d.,",..d,qt.
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MÀR(jARINA 3KO PRIMOR Unidade t.0 22.80

úarsâÍina: embala8ín de 0l kg. corn dados de ideniificaçào do prodüo, nluca do fabricênte, p@o de lalidade e peso liquidô.

CAMIL ()LirLo :50

6S.40

1l 1.00

CARNF: BOVINÂ IN NATUR.A, T1PO CHÀ DE DÊNTRO. SEM OSSO DE PRIMEIRA QUALIDADE PRóPRIA PARA O CONSUMO
HL'MANO LIVR]] DE IMTI]RÉZAS DEACORDO COM A LEGISI-AÇÀO EM VICOR,

il

li OVO IN \ATI'RA DIl CÁLINHA
CÁtplRA IruCA Unidadc 50_0 0,86 .13.00

OvoNaturdlde CaliDhacaipira. TempoMáximo de l0Di0s 
^pós 

Pruduçào.Unidadei UnjdÀde. Especificações dcnro das nornEs .xii rentes.

cAIÉ TORRADO EMOIDO 250(; KIMIMO Unid.dc 50.0 12.22 6i1,00

CAfL tonado e moido, cmpa.oiâdo automilicameme (scn contato nranul). Emb.lagem com 250 g, conrendo dadc dc ideniiÍicâcao do
produto, ndrcd do falrric.nle, data Je fúricauâo, pneo d. vdliddde. de ffordo com d Poíaria377is9 - Anvisa e sÊlode ru@?{ da Asociâcao
Brâsilcira da lnduírin do Calb ' ABIC.

CAf,\E DE FR"ÀNCO, TIPO PEITO SEM
OSSO. CONGEL^DO -ADIÂ Baideja 15.0 10_10 507,50

CAÀ\E DE FlLANGO.tipo peiro dc Íialgo congelado.úuondicjonado em bandcja de ltg, coN finle de PVC E spÀÉnrc, conrc ó

ideiificàçào d. mirúq resistro tro MinisréÍio dà Ag.icultuÍâ, dados da dâllde validade.

L]NGI]IÇA CALÁI]REZA II(C SEAJiA QlJlLO 5,0 15.50 7?.50

LINGUIÇACÀL^BREZÀ,dclKg.lnnd.imlúezai.mb{làBemÊD|E.feitoesudodecoíse.ç.õ.âÍ,resenlJçào.imegrid.deecôÍruirô.
com v.lidàde mhimr de 6 rncses da entrcga d. prcdüo.

FÁRI^-HA DE MILHo FLoCADA. MARÁTÂ Pacolê 50.0 1.73 116,50

Fainhlr de milho flocada{Flo( ÀO).pácotc dc 500 g livrc de impur.zás. embalôgem eh pcrl'cird cstãdo dc corscrvaçâô. âprcscnhçào,

;iregridade e consumo cóm validdde niinima de 6 meses da enlros4 da prcduto

1.3. São instnrmento que vinculam esta contratação, independentemcnte de transcrição

L3.1 . O Termo de Refer'ência;

i.3.2. O Edital da Licitaçâo;
1.3.3. A proposta do CONTRATADOI e

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados,

CLÁUSULA SEGÚNDA. DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÀO
2.1. O prazo de vigência da contlatação é até 3 t de dezembro tle 2025, contados da data de assinatura do

contÍato, na fonna do ar1. t 05 da Lei n' 1 4. 133, de 2021, podendo ser protrogável confomre o art. 107 d4

Lci n' 14.133, de 2021.

2.1 . L O prazo rle vigência será automaticamente prorr ogado, independentemente de termo aditivo. quando

o objeto não for corrcluído no período firnrado acinra. ressaJvadas as providências cabíveis no caso cle culpa

do CONTRATADO. pr$ islas nestc inslrulncrlto.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS MODELOS DE EXECUÇÂO E GESTÀO
3.1. Os temos crn relação ao regime de erecução contratual, do modelo de gestào, assim conto os plâzos

e condiçõcs de conclusào, entrega, observação e reccbimento do objeto constan no Termo de Rcferência,
anexo ao edital. ANTONIo FLAVIo

sIIVA
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CLÁUSULA QTlARTA - DA SUBCONTR{TAÇÀO
4.1. Não scr'á admitida a subcontràtação do ob.jeto contratual.

CLÁUSULA QUINTA. Do vALoR
5.1. O valot total da contratação é de R$ 4.331,90 (quatro nril, trezentos e tr:inta e um reais c noventa
cenlavos).

5.2. No valor acima cstão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indirctas decon-entes da cxecuçào
do objeto. inclusivc úbutos c/ou impostos. encargos sociais. trabalhistas. prcvidcnciários. fiscais e

comerciais iflcidentcs, taxa dc âdministração, frete, seguro e ôutros neccssiilios ao cun]primento intcgral
do objeto da conúatação.

5.3. O valor acinra é meramcnte estimativo, de folnra que os pagamentos dcvidos ao CONTRATADO
depcnderâo dos quantitativos ct'etivamente fomecidos.

CL.AUSULA SEXTA . PAGAMENTO
ó. L O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se dcfinidos no
Terrr.ro de Ret'erência. anexo ao editai.

CLÁUSULÀ SÉTIMA - Do REAJUSTE E REPACTUAÇÃO
7.I , Os preços iniciahnente contratados são Íixos e ireajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orÇamento estimado.

7.2. Apôs o interegno de I (um) ano, e independentemente de pedido do CONTRATADO, os preços
iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicaçào, pelo CONTRATANTE, mediante aplicação do
Índicc Nacional de Prcços ao Consumidor Amplo (IPCA), exclusivanrenLc para as obrigações iniciadas e

concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.i. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interreg;llo minirto de I (unr) ano será contado a partir dos

efeitos finarceiros do últirlo reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não dir.ulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagar'á ao

CONTRATADO a impofiância calculada pela última variação conhecida, liquidando a difercnça
colrespondente tào logo scja(rn) dir'ulgado(s) o(s) índicc(s) deÍinitivo(s).
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste seÍá(ão), obdgatoriamente, o(s)

definitivo(s).
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reaiustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma

nào possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substitr"riçào, o(s) que vier(em) a ser

determinado(s) pcla legislação então em vigor.

7.?. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as pafies elegerão novo índice oficial, para

Íeajustamento do preço do valor remanescente, por meio de tenr.ro aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

7.9. Será pernitido a repactuação de preço paÍa restabeiecer o equilíbrio econômico-Íinanceiro
inicial do contrato em caso dc força maior, caso fortuito ou fato do príncipc ou em decolrência de

fatos imprevisiveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execuÇão

do contrato tal cotrlo pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repallição objetiva de risco

estabclecida no contrato. ANroNro FLAVT. 
};ii,^3,,"1,:,ixü,Íl11ii^

uscr r,aer.rro,o:ro ili5ll'Ji#'.','ii,ii',í
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 3594347

8.1. São obrigaçõcs do CONTRA.TANTE:
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8.l.1. Exigit o cumprimenfo de todas as obligações assumidas pelo CONTRA'IADO, de acordo com o
contrato e seus anexos;

tl.1 .2. Recebcr o objeto no prazo e condições cstabclecidas no Termo de Rcferência;
8.1 .3. Notificar o CONTRATADO, por csctito, sobre vícios, defeitos ou incon'eções vedficadas no objcto
fornecido, para que seja pol elc substituído, reparado ou corrigido, no total ou ern parte, às suas cxpensas;
8.1.4. Acornpanhat e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimeuto das obrigações pelo
CONTRATADO;
8.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que peúine à parcela incontroversa da
execução do objeto. pala efeito de liquidação e pagâmento. quando houver controvérsia sobre a execuçào
do objeto, quanto à dimensão. qualidade e quantidade, conlorme o all. 143 da Lei n. 14.1 33, de 2021 ,

8.1.6. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valol co espondente ao fomecimento do objeto, no
prazo, forma e condições estabelecidos no plesente Contrato;
8.1 .7. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e nestc Contrato;
8. 1 ,8. Cientificar o órgão dc reprcsurtação judiciai a Procuradoria do Município para adoção das medidas
cabíveis quando do descumprimento dc obrigações pelo CONTRATADO;
8.1.8.L Explicitanrente emitir decisão sobre todas as solicitaÇões e reclamações relacionadas à execuçào
do prcsentc Tenno de Conttato, ressalvados os lequerilncntos manifestamente impertinentes, ntclalncnte
protelatórios ou de nenhum interesse pala a boa execuçào do ajuste.

8. I .8.2. Concluída a instrução do lequel imcnto, a contar da data do plotocolo, a Aúrinistração tcrá o prazo
de 10 (dez) dias, admitida a prorrogação motivada por igual período.
8.1.9. Responder- eventuais pedidos de reestabelecimento do equilibrio econômico-financeiro feitos pelo
cortl'atado no pmzo nráximo de 30 (trinta) diâs.

8.l.1 0. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de pr ocesso administrativo para apuraçâo de
rJescumprimento de cláusulas conratuais.
8.2. A Administraçào nào responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRATADO com
terceilos. ainda que vinculados à execução do contlato, bem como por qualquer dano causado a terceilos
em decorência de ato do CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA NONA. DAS OBRIGAÇÔES Do CONTRATADO
9.1. O CONTRATADO deve cumpdr todas as obrigaçõcs corrstantes destc Contrato e eÍr seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita exccução do
objeto, observando, ainda, as obligações a seguir dispostas:

9.1.1. Responsabriizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os aÍtigos 12, 13e17
a 27, do Código de Defesa do Consurnidor;
9.1.2. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 02 (dois) dias que antecede a data da entrega,
os motivos que impossibilitenr o cumprimento do prazo previsto, corn a dcvida comprovação;
9.1.3. Atender às determinaçôes regulares enritidas pelo fiscal rlo contrato ou autoridade superior e prestar
todo esclârecimento ou'informaçâo por eles solicitados (inciso II do art. 137 da Lei n" 14.133, tle 2021);

9.1 .4. Reparar, coüigir, remover, reconsüIir ou substituil, às suas expensas, no total ou em parte, no pÍazo
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verifica.rem vícios, defeitos ou incotreções resultantes
da execução ou dos materiais empregados;

9.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução clo objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou teÍceiros, não reduzindo essa responsabilidade a Íiscalização
ou o acompanhamento da execução contraÍual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar
dos pagamentos devidos ou da gamntia, caso cxigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.1.6. Quando nào for possível a veriÍicação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fomecedores , o
CONTRATADO deverá ení'cgar ao sctor rcsponsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota
Fiscal ou instrunrento de cobrança cquivalentc para fins de pagamento, os seguintes documentos:

9.1 .6. I . Pr ova de regularidade relativa à Seguridade Social; ANÍoNro FLAVTo À,,i*,,.,,.,.,-",,i,n.1
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9.1 .6.2. Certidão conjunta lelativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

9.1.6.3. Certidõcs que comproveln a regularidade perante a Fazeuda Estadual ou Distlital do domicílio ou
sede do CONTRATADO:
9.1 .6.4. Certidão de Regularidade do FGTS (CRF);

9.1.6.5, Certidão Negativa de Debitos Trabalhrstas (CNDT)I e

9.1.6.6. Certidões que compÍoveur a legularidade perante a Fazcnda Municipal;
9. L7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais,
comsrciais c as demais previslas enr legislação espccífica, cr"rja inadimp)ência não transfete a

responsabilidadc ao contlatante c rlão podcrá onerar o objclo do contralo;

9.1.8, Comunicar ao Fiscal do contrato. no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. qualquer ocorência anormal
ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contmtual,

9.1 .9. Paralisar', por deterrninação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada
de acordo com a boa tecnica ou que poúa em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.1.10. Manter durante toda a vigência do contrato, cm compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na licitação;

9.1.I I . Curnprir, durante todo o período dc cxecuçào do contrato, a reserva de cargos prcvista ern lei para

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem conro as resetwas de

cargos previstas na legisiação (art. 116 da Lei n' 14.133, de 2021);

9.1. I 2. Comprovar se for o caso, a reserva de cargos a que se refere a cláusula acitla, no prazo fixado pelo

Íiscal do contlato, com a indicaçào dos empregados que preencheram as referidas vagas (parágrafo único
do aft. 116 da Lei n" 14.133, de 2021);
9.1.13. Guardar sigilo sobre todas as infonnações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

9. I . 14. Cumprir, alérn dos postulados legais vigentes de ârnbito federal, estadual ou municipal. as nolmas

cle scgurança do CONTRATANTE;
9.1.15. Apresentar ficha técnica do produto, ou laudo técnico, ou cefiificaçào ou outro documento que

vcnha a ser solicitado pelo CONTRATANTE.
9.1.16. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aplovação, quaisquer

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do Termo de Referência e demais

docurncntos da contmtação.

E tildtltrE li!i,
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10. CLÁUSULA DÉCIMA. OBRIGAÇÔES PERTINENTES À TCPO

10.1. As partes deverào cumprir a Lei n" 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos

os dados pessoais a que tenham acesso ern razão do ccrtamc oLl do contrato administrativo quc

eventualfiente veúa a ser fimado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de

contratação, independentemelrte de <leclaração ou de aceitaçào expressa.

10.2. Os dados obtidos somcnte poderão scr utilizados para as finalidadcs quc justificaram scu

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6' da LGPD.

10.3. E veclado o compaftilhamentô com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas

em Lei.
10.4. A AdministÍaçào devcÍá ser informada no plazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os

contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

I0,5. Terminado o tratamento dos dados nos teflnos do ar1. 15 da LGPD, é deveÍ do contlatado

elimináJos, com exceção das hipótescs do aÍt. 16 da LGPD, incluir.rdo aquelas cm que houvcr

necessidade de guat'da de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações

legais ou coutratuais c somcntc cnquanto não prcscritas essas obrigâções.

10.6. É dever do contratado oriental e t'einar seus empregados sobre os deveres, requisitos e

responsabilidades decorrentes da LGPD. 
Êü1,:Ü!:.r^ litii.:trújtiliJJr#
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10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres
da presente cláusula, permanecendo integÍalmente responsável por garantir sua obsewância-
10.8. O Contratante poderá r'ealizar di1lgêncra para ai'erir o cumprimento dessa c1ár.rsu1a, devendo
o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação fonnulados.
10.9. O Contratado deverá prestar', no prazo fixado pelo Contratante, pror:rogável
justificadamente, quaisquer infonrações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD,
inclusive quanto a eventual descarte realizado.
10. I 0. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadanlente aqueles que
sc proponham a am'razcnar dados pessoais, devcur scr mantidos em ambientc virtual controlado,
com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, an.37), com cada acesso,
data, horário e rcgistro da finalidade, para cfcito dc responsabilizaçào. em caso de cvcntuais
omissões, desvios ou abusos.

I 0.1 0.1 . Os refer idos bancos de daclos clevem ser clesenvolvidos em [ormato interoperável, a fim
de garantir a rcutilização desses dados pela Administração nas hipóteses prcvistas na LGPD.
I 0.1 I . O contrato está sujeito a ser alterado nos plocedimentos peÍtinentcs ao tratamento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões
técnicas on recomendaçõcs, editadas na forma da LGPD.
I 0. I 2. Os contratos c convênios dc que trata o § I ' do art. 26 da LGPD dcverão ser comunicados
à autoridade nacional.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA . DAS I}.FRAÇÕES E DAS SANÇÔES
ADMINISTRATTVAS
I 1.1. Comete inliaçào administrativa o licitante que praticar quaisquer das hipóteses pÍevistas no

aÍt. l55 da Lei n" 14.133, de 2021 , quais sejam:

a) Der causa à incxecução parcial do contlatol
b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao Íhncionamerto
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) Der causa à incxecuçâo total do contrato;

d) Ensejar o rctardamcnto da cxecução ou da cnnega do obj eto da contratação sem rnotivo justificado;

e) Apresentar declaraçào ou documentação falsa exigida para o cefiame ou pr estar declalação falsa dulante

a licitação eletrônica ou execução do contrato;

f) Fraudal a contrataçào ou praticar ato fi-audulel]to na execução do contmto;

g) Compofiar-se de modo inidôneo ou cometeÍ R'aude de qualquer naturezai

h) Praticar ato lcsivo previsto no art. 5" da Lei n" 12.846, dc J' de agosto dc 2013.

I I .2. Serào aplicadas ao responsávc] pelas infraçõcs administratjvas acima des$itas as seguintcs sançõcs:

11.2.1. Advertência. quando o CONTRATADO der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que

nào se justificar a imposição de penalidade mais grave (§2" do art. 156 da Lei n" 14.133, de 2021);

I 1.2.2. Lnpedirnento de licitar e contratar, quando praticailas as condutas descrilas nas alíneas de "b", "c"

e ,'d" do subiter.u acima deste Terno de Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penaliclade

nrais gravc (§4'do all. 156 da Lci n" 14.133, de 2021);

11.2.3. Declaraçào de inidonei<Jarle para licitar ou contlâtar. que impedir'á o responsável de licitar ou

contrataÍ no âmbito da Administração Pública dileta e indireta de todos os eÍ]tes federativos, pelo prazo

mínimo de 3 (t[ês) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos sLtbitens "e" a "h", betn como nos demais

casos que jusrifiqucrr a imposição da penalidade lrrais grave (§5'do art l56daLei n" I4.133. de 2021).
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Prefeitura Municipal de Jaguaribar

11.2.4.i. Moratória de 1% (um por por cento) por dia de atraso injustihcado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o timite de 30 (trinta) dras;

11.2.4.l.l.Oatrasosupcriora30(trinta)diasautorizaaAdministraçàoapromovcrarcscisãodocontrato
por descutlprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do a1t. 137
da Lei n" 14.1 33, de 2021 .

1 1.2.4.2. Compensatória de i 5% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecuçào
total do objeto;
11.3. A aplicaçào das sançôes previstas nestc Tcrmo de Contrato não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (§9" do art. 156 da Lei n' 14.133,
cle 2021),

11.4. Todas as sançõcs previstas ncstc Tetmo de Contrato poder'ão scr aplicadas cnrnulativamente com a
multa (§7'do art. 156 da Lei n" 14.I33, de 2021).

1 1.4.1. Antes da aplicação da multa scrá facultada a defesa do intcrcssado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157 dâ Lei n' 14.133, de 2021);
1i.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabí1,eis folem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo CONTRATANTE o CONTRATADO, alén, da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (§ 8' do art. 156 da Ler n' 14. I 33, de

2021);
11.4.3. Previamente âo encamir'rhamento à cobrança judicial, a multa podcú ser recolhida
administlativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar cla clata do recebimento da conrunicaçào
enviada pela autoridade competente.

11.5. Todas as sanções plcvistas nestc Contrato poderào scr aplicadas curnulativalrlente com a multa (§ 7'
do art. 156 da Lei n' 14.133, de 2021).

I 1,6. A apiicaçào das sanções realizar-se-á em processo administr'âtivo que asscgute o conúâditório e a

ampla det'csa do CONTR A,TADO, obscwando-sc o procedimento previsto no caput e palágrafos do afi.
158 da Lei n" 14.133. de 2021,para as penalidades de impedil.rento de licitar e contÍatar e de declaraçào

de inidoneidade para licitar ou contrâtar.

1'1.?. Na aplicação das sanções serào considerados (§1" do art. l56daLein'14.133,de2021):
I 1.7.1. A natureza c a gravidade da infração cometida;

11.7.2. As peculiaridades do caso concreto;

11.7.3. As circunstânciâs agra\rantcs ou atenuantcs;

I 1 .7.4. Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;
I 1.7.5. funplantação ou o aperfeiçoamento de prograrna de integridade, confoLrne noLmas e orientações dos

órgâos de controle.
I 1 .8. Os aros previstos como infrações adminis[t'alivâs na Lei nu 14. I 33, de 2021 , ou em outras lcis de

licitaçõcs e contratos da Aúninistração Pública qtrc taurbém sejam tipificâdos como atos iesivos na Lei tro

12.846, de 2013, serão apulados e julgados conjuntamente, nos mestros autos, obser,rados o rito
procedinrental e autoridade comperente definidos na referida Lei (art. 1 59 dâ Lei lr" 14. I 33, de 2021 );

1L9. A personalidade j[rídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com

abuso tlo direito pala Íàc'ilital, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou

para provocal co1.rfllsão patrirnonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoajurídica

Àcrão cstendidos aos scus admiristradores e sócios com podercs de administração, à pessoa jurídica

sucessora ou à emprcsa do mesmo ramo com relação de coligação ou contlole. dc fato ou de dircito, com

o CONTRATADO, observados. em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de

análisejurídica prévia (an. 160 daLei n' 14,133, de 2021);

I 1. I 0. O CONTRÂTANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicaçào

da sanção. informar e manter atualizados os <lados relativos às sanções por ela aplicadas, pata fins de

publicidade 1o Cadastr-o Nacional de Enrpresas Irridôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacionat de
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Empresas Punidas (Cnep), instituídos no ântbito do Poder Executivo Federal (ârt. 161 da Lei n' 14.133, de

202r).
1i.ll. As sanções dc impedimcnto de iicitar e contuataÍ c declaraçào de inidoneidadc para licitar ou
contratar sào passiveis de reabilitação na lorma do art. 163 da Lei n' 14.133. de 2021.
1 1 .12. Os débitos do contÍatado para com a Adrninistraçâo CONTRATANTE, resultantes dc rnulta
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poder'ào ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão deconentes deste n'resmo contrato ou de outros
contlatos administrativos que o contratado possua com o mcsrno órgão ora CONTRATANTE.

CLÁUST]LA DÉCIMA SEGUNDA - DA ExTINÇÃo CONTRÁTUAL
12.1 . O contÍato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as parles, ainda que isso ocora
antes do pÍâzo cstipulado pata tanto.

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorogada até a

conclusão do objeto, caso em quc dever'á a Administração plovidcnciar a lcadequação do cronograma
fixado pala o contrato.

12.3. O contlato se extingue quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa
do CONTRATADO:
12,3.1. Ficar'á ele constituído ellr mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

12.3.2. Podeú a Administração optar pela extinção do contrato c, nesse caso. adotará as mcdidas adrlitidas
en Iei para a continuidade da execuÇão contEtual.
12.4. O contrato pode scr extinto antes de crunpridas as obrigações nelc cstipuladas, ou antcs do prazo nele
fixado, por algurl dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n" 14.133, de 2021. bcm como
amigavelmente, assegurados o contladitório e a arnpla defesa.

I 2.4. 1. Nesta hipótese, aplicam-se tambóm ôs artigos I 38 e 1 39 da Lei n' 14. 1 33, de 202 1 .

12.4.2. A altelaçào social ou a modihcaçào da finalidade ou da estmtu-a da empresa não ensejará a rescisão

se nâo restringir sua capacidade de concluir o contmto.
12.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser fotmalizado termo
aditivo para alteração subjetiva.
12,5. O tcrmo de rescisâo, sempre quc possir.el, será precedido:

12.5.1 . Balanço dos cventos conh'atuais já cumplidos ou parciaimente cumpridos;

12.5.2. Relação dos pagamentosjá efetuados e ainda devidos:

12.5.3. Indenizações c nrultas.

12.6. A extinçâo do Contrato nào configura óbice para o reconhecirnento do desequilíbrio econômicr-r-

finarrceiro, hipótese enr que será concedida indenização pol nreio de termo indenizatôrio (caput do art. 131

da Lci n' 14. | 33, dc 2021 ).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCETRA - DA DOTAÇÂO ORÇAMENTÁRIA
13. I . As dcspcsas decomcntes da prescrlte contratação corrcrào à conta de rccut sos cspecíficos consigtrados

no Orçamento, Ía clotação 1 I0l .04. 122.0002.2.1 l9 - Gestao e Manutencao da Secretaria da Juventude

Esporle e Lazer, RS 4.331,90 no elemento de despesa 33903007: Material de Consumo, Gêneros de

Alimentação;
13.2. A dotação relativa aos exercÍcios frnanceiros subsequentes será indicada após aplovaçào da Lei
Orçamentária tespectiva e liberação dos créditos con-espondentes, tnediante apostilamento

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. DOS CASOS OMISSOS
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposiçôes contidâs nâ Lei ru
14. I 31, de 2021 , e dernais nomras federais aplicávcis e, subsidiariamente, segundo as disposiçõcs contidas

na Lei n'8.078, de 1990, Código de Defesa do Consumidor, e nom]as e princípios gerais dos connatos
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cr-Áusula »ÉcrNrA errrNTA - DAs ALTERAÇôES
I 5.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. i 24 c seguintes da Lci n' l4,l 33,
de 2021 .

15.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vintc e cinco por ccnto) do valor inicial
atualizado do contrato.

15.3. Registros que não caracterizam altcração do contrato podem scr realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forrna do art. I 36 da Lei n' 14.1 33, de 2021.

CLÁUSULA DÉCII\LA SEXTA. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
I 6.1 . Nào haverá cxigência de gatarltia contratual da cxecução.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO
17.1. Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação destc iÍrslnlmento no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP), na fonna prevista no art. 94 da Lei n' 14.133, de 2021, bem como
disponibilizar este Temro de Contrato no sítio oficial do(a) Prefeitura Municipal de Jaguaribara na rede
mundial de computadoles (inteÍnet), em atenção ao §2' do an. 8" da Lei n' 12.527 

" 
de 201| , c/c o inciso V

do §3' do art. 7" do Decreto n" 7 .724, de 2012.

CLÁUSULA DECIMA OITAVA - DO FORO
18.1. E elcito o Foro da Comarca dc -Iaguaribata para dirinrir os litigios que dccolrctenr da execução dcste

Termo de Contrato que não possaur ser compostos pela conciliação, confonne §1" do art. 92 da Lei n"

14.133. de 2021.

JAGUARIBAR-{/CE, 07 de abril de 2025
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